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Rubricas Saldo inicial Reforço Reversão Saldo final

Acções em empresas associadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Obrigações e títulos de participação em empresas associadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros títulos negociáveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outras aplicações de tesouraria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Nesta nota deve, igualmente, incluir-se a indicação
e justificação das correcções excepcionais respeitantes
a elementos do activo circulante relativamente aos quais,
face a uma análise comercial razoável, se prevejam des-
cidas estáveis provenientes de flutuações de valor.»

34 — No n.o 37 do capítulo 14.5 do POC a expressão
«provisões extraordinárias» é substituída por «ajusta-
mentos».

35 — No quadro do n.o 44 do capítulo 14.5 do POC,
a rubrica de «Custos e perdas» «Provisões para apli-
cações financeiras» passa a designar-se «Ajustamentos
de aplicações financeiras» e a rubrica de «Proveitos e
ganhos» «Outros proveitos e ganhos financeiros» passa

a designar-se «Reversões e outros proveitos e ganhos
financeiros».

36 — No quadro do n.o 45 do capítulo 14.5 do POC
a rubrica de «Custos e perdas» «Aumentos de amor-
tizações e de provisões» passa a designar-se «Aumentos
de amortizações» e a rubrica de «Proveitos e ganhos»
«Reduções de amortizações e de provisões» passa a
designar-se «Reduções de provisões».

37 — O n.o 46 do capítulo 14.5 do POC passa a ter
a seguinte redacção:

Desdobramento da conta de provisões e explicitação
dos movimentos ocorridos no exercício, de acordo com
um quadro do seguinte tipo:

Contas Saldo inicial Aumento Redução Saldo final

Provisões para pensões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Provisões para impostos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Provisões para processos judiciais em curso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Provisões para acidentes de trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Provisões para garantias a clientes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outras provisões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

MINISTÉRIO DAS CIDADES,
ADMINISTRAÇÃO LOCAL, HABITAÇÃO

E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto-Lei n.o 36/2005

de 17 de Fevereiro

O XVI Governo Constitucional determinou a criação,
através do Decreto-Lei n.o 215-A/2004, de 3 de Setem-
bro, do Ministério das Cidades, Administração Local,
Habitação e Desenvolvimento Regional, assumindo
assim a importância da reunião num mesmo departa-
mento ministerial de atribuições atinentes a matérias
que pela sua natureza, especificidade e sensibilidades
devem ser tratadas como um todo, dando corpo a uma
nova política integrada de cidades, habitação, planea-
mento e desenvolvimento regional, assente numa pers-
pectiva de desenvolvimento sustentável.

As cidades são tomadas assim como uma prioridade
para o XVI Governo Constitucional, que, com o objec-
tivo de promover a qualidade de vida das populações
nas áreas urbanas, através de uma política coerente e
integrada, vai apostar no seu desenvolvimento equili-
brado, harmónico e sustentado, evitando assimetrias
regionais, combatendo a desertificação do interior e pro-
movendo a coesão e a ocupação do território.

Os centros urbanos passam agora a compreender uma
geometria política, administrativa e económica, o que
conduz à integração de sectores como a habitação, a

reabilitação urbana e a gestão do património, em arti-
culação com a administração local e consequentemente
dirigido ao desenvolvimento das regiões.

A promoção do desenvolvimento sustentado assenta
na ética, na coesão e preservação do território e na
sustentabilidade económica, através da promoção do
relacionamento entre a administração central e local,
o sector público e o privado e a sociedade civil, assu-
mindo a descentralização administrativa um papel fun-
damental neste contexto.

A condução desta política concertada assume grande
importância estratégica como garante da coesão social,
económica e territorial, constituindo um factor de pro-
moção da competitividade regional, através da valori-
zação das vantagens comparativas próprias, bem como
da realização do potencial económico das regiões e da
resposta aos desafios internos, trazidos pelas mudanças
consequentes do processo de integração europeia.

É para tal determinante que se aposte num modelo
de desenvolvimento equilibrado das várias regiões do
País, através da prossecução de uma política regional
economicamente sustentável que promova a melhoria
da qualidade de vida das populações.

Ao Ministério das Cidades, Administração Local,
Habitação e Desenvolvimento Regional cabe ainda a
coordenação e a gestão global do Quadro Comunitário
de Apoio, papel essencial no processo de convergência
real ao padrão europeu de qualidade de vida e com-
petitividade económica, sendo garante de eficácia e efi-
ciência na aplicação dos diferentes instrumentos finan-
ceiros disponibilizados no âmbito do mesmo.
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Importa, portanto, dotar o Ministério das Cidades,
Administração Local, Habitação e Desenvolvimento
Regional de uma lei orgânica que contribua para a cria-
ção de valor e de competitividade das regiões, geradora
de desenvolvimento e progresso e motor para uma maior
afirmação de Portugal no espaço europeu.

O presente diploma limita-se a consagrar as alterações
necessárias e decorrentes da entrada em vigor da nova
estrutura orgânica do Governo, devendo ser oportuna-
mente revisto à luz dos regimes contidos nos diplomas
legais aprovados no âmbito da reforma da Adminis-
tração Pública.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza, missão e atribuições

Artigo 1.o

Natureza e missão

O Ministério das Cidades, Administração Local,
Habitação e Desenvolvimento Regional, adiante desig-
nado por MCALHDR, é o departamento governamental
responsável pelas políticas de cidades, habitação, pla-
neamento e desenvolvimento regional e pela coorde-
nação global do Quadro Comunitário de Apoio (QCA),
numa perspectiva de desenvolvimento sustentável, com
vista à dinamização da política regional, à melhoria da
qualidade de vida das populações e à promoção do
desenvolvimento equilibrado das várias regiões do País.

Artigo 2.o

Atribuições

Ao MCALHDR cabe prosseguir, no âmbito da polí-
tica de cidades, administração local, habitação e desen-
volvimento regional, os seguintes fins do Estado:

a) Desenvolver, coordenar e executar uma política
de cidades centrada na melhoria da qualidade
de vida e na aposta no desenvolvimento equi-
librado, harmónico e sustentado;

b) Assegurar um desenvolvimento urbano susten-
tável através de projectos de apoio à inovação
e competitividade;

c) Desenvolver uma política de cidades visando a
requalificação urbana, a valorização e a recu-
peração de áreas urbanas degradadas, em par-
ceria com a administração local;

d) Estimular uma política nacional de informação
geográfica de base nos domínios da geodesia,
cartografia e cadastro predial;

e) Colaborar na concepção e execução de políticas
de investigação científica e tecnológica no domí-
nio da concepção e gestão de sistemas de infor-
mação geográfica e cadastral;

f) Promover uma política de cooperação e apoio
à administração local autárquica, orientada para
a aplicação do princípio da subsidiariedade e
do desenvolvimento equilibrado do território
através da redução das assimetrias regionais;

g) Exercer a tutela administrativa do Governo
sobre as autarquias locais e entidades a elas
equiparadas, nas quais se incluem as áreas

metropolitanas e as comunidades intermunici-
pais de direito público;

h) Aperfeiçoar e desenvolver o parque habitacio-
nal, quer directamente quer através da acção
dos municípios, de cooperativas de habitação
e de outras iniciativas empresariais específicas,
em ordem, nomeadamente, à satisfação de
necessidades de habitação;

i) Conceber, planear e coordenar as actividades
que conduzam à construção, ampliação, remo-
delação e conservação dos edifícios e instalações
do sector público do Estado;

j) Promover uma política de desenvolvimento
regional, económica e socialmente sustentável,
numa óptica de reforço da coesão nacional,
orientada para o progresso económico e social
e a eliminação de assimetrias e desigualdades;

l) Assegurar a gestão nacional do Fundo Europeu
de Desenvolvimento Regional (FEDER) e do
Fundo de Coesão;

m) Planear as acções e investimentos com incidên-
cia regional em articulação com as acções dos
fundos comunitários;

n) Coordenar a execução da aplicação dos fundos
comunitários, ao nível governamental;

o) Coordenar os processos de avaliação a desen-
volver no âmbito do QCA e do Fundo de
Coesão;

p) Implementar mecanismos que permitam asse-
gurar transparência, rigor, eficácia e eficiência
na gestão dos fundos comunitários;

q) Desenvolver estudos de prospecção e análise da
evolução económica e social do País dos quais
resultem a equação de cenários e trajectórias
possíveis da evolução da economia da sociedade
portuguesa e propostas de grandes linhas de
estratégia de desenvolvimento;

r) Elaborar o Programa de Investimentos e Des-
pesas de Desenvolvimento da Administração
Central (PIDDAC), acompanhar e avaliar a sua
execução;

s) Apoiar e dinamizar a investigação científica no
domínio das cidades, habitação, planeamento
e desenvolvimento regional;

t) Promover a concertação estratégica e criar as
condições para o surgimento de parcerias públi-
co-privadas que apoiem o desenvolvimento sus-
tentável do País e a participação dos agentes
económicos e sociais;

u) Promover as acções nacionais de resposta aos
problemas globais das cidades, da administração
local, da habitação e do desenvolvimento regio-
nal, nomeadamente através da aplicação de con-
venções e acordos internacionais, da legislação
e das políticas da União Europeia.

CAPÍTULO II

Estrutura organizativa

SECÇÃO I

Estrutura orgânica

Artigo 3.o

Administração directa do Estado

1 — O MCALHDR integra como serviços da admi-
nistração directa do Estado serviços centrais executivos,
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serviços centrais de controlo, auditoria e fiscalização e
serviços periféricos.

2 — São serviços centrais executivos:

a) A Secretaria-Geral;
b) O Gabinete de Estudos;
c) A Direcção-Geral das Autarquias Locais;
d) A Direcção-Geral do Desenvolvimento Regio-

nal;
e) A Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos

Nacionais;
f) O Departamento de Prospectiva e Planeamento.

3 — A Inspecção-Geral da Administração do Terri-
tório é o serviço de controlo, auditoria e fiscalização
do MCALHDR, no âmbito das autarquias locais e enti-
dades equiparadas.

4 — São serviços executivos periféricos as comissões
de coordenação e desenvolvimento regional (CCDR),
sem prejuízo da participação do Ministro do Ambiente
e do Ordenamento do Território, nos termos do n.o 4
do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 215-A/2004, de 3 de
Setembro, e do n.o 2 do artigo 14.o do presente diploma.

5 — O Ministro das Cidades, Administração Local,
Habitação e Desenvolvimento Regional exerce o poder
hierárquico em relação à Direcção-Geral do Ordena-
mento do Território e Desenvolvimento Urbano nas
matérias relativas às suas atribuições no âmbito das cida-
des, administração local, desenvolvimento regional e
equipamentos colectivos de natureza associativa, con-
forme o anexo I do presente diploma.

6 — O Ministro das Finanças e da Administração
Pública participa com o Ministro das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional
na definição das linhas de orientação estratégica e no
controlo de gestão dos fundos estruturais comunitários
e do Fundo de Coesão que incumbem à Direcção-Geral
do Desenvolvimento Regional.

Artigo 4.o

Administração indirecta do Estado

1 — Prosseguem atribuições cometidas ao MCALHDR,
sob tutela e superintendência do Ministro das Cidades,
Administração Local, Habitação e Desenvolvimento
Regional, os seguintes organismos de âmbito nacional:

a) O Instituto Geográfico Português, I. P.;
b) O Instituto Nacional de Habitação, I. P.

2 — Constitui ainda organismo da administração indi-
recta do Estado sob tutela e superintendência do Minis-
tro das Cidades, Administração Local, Habitação e
Desenvolvimento Regional o Centro de Estudos e For-
mação Autárquica, I. P.

Artigo 5.o

Superintendência conjunta

1 — O Ministro das Cidades, Administração Local,
Habitação e Desenvolvimento Regional participa tam-
bém, em articulação com o Ministro das Obras Públicas,
Transportes e Comunicações, na definição das linhas
de orientação e dos domínios prioritários de actuação
do Instituto dos Mercados e Obras Públicas e Parti-
culares e do Imobiliário, em matéria de obras parti-
culares, promoção e mediação imobiliária e na elabo-
ração do respectivo quadro normativo.

2 — Sem prejuízo das competências conferidas por
lei ao Ministro das Finanças e da Administração Pública,
ao Ministro das Cidades, Administração Local, Habi-
tação e Desenvolvimento Regional compete, ainda, defi-
nir as orientações quanto à gestão operacional do Fundo
Remanescente de Reconstrução do Chiado, de acordo
com o disposto no artigo 20.o do Decreto-Lei
n.o 321/2002, de 31 de Dezembro.

Artigo 6.o

Sector empresarial do Estado

Sem prejuízo dos poderes de orientação e controlo
conferidos por lei ao Conselho de Ministros e a outros
ministros, ficam sob responsabilidade do Ministro das
Cidades, Administração Local, Habitação e Desenvol-
vimento Regional as entidades do sector empresarial
do Estado no domínio da reabilitação urbana, bem como
as seguintes entidades:

a) Empresa de Desenvolvimento da Frente Ribei-
rinha Norte e Atlântica de Almada, S. A. —
COSTAGEST, S. A.;

b) Parque EXPO 98, S. A.;
c) EDIA — Empresa de Desenvolvimento e Infra-

-Estruturas do Alqueva, S. A., cabendo, no
entanto, no caso desta sociedade, ao Ministro
da Agricultura, Pescas e Florestas a participação
na definição das respectivas linhas de orientação
estratégicas.

CAPÍTULO III

Serviços e organismos

SECÇÃO I

Administração directa do Estado

SUBSECÇÃO I

Serviços centrais executivos

Artigo 7.o

Secretaria-Geral

1 — A Secretaria-Geral, abreviadamente designada
por SG, é o serviço incumbido do apoio técnico e admi-
nistrativo aos gabinetes dos membros do Governo e aos
órgãos e serviços sem estrutura de apoio administrativo,
da coordenação e apoio técnico-administrativo do
MCALHDR nos domínios do planeamento, controlo
e avaliação das execuções financeiras, organização, esta-
tística, gestão dos recursos humanos, financeiros e patri-
moniais e da consultoria jurídica, bem como da docu-
mentação, segurança, relações públicas e tecnologias da
informação.

2 — A Secretaria-Geral é dirigida por um secretá-
rio-geral, coadjuvado por um secretário-geral-adjunto.

Artigo 8.o

Gabinete de Estudos

1 — O Gabinete de Estudos, abreviadamente desig-
nado por GE, é um serviço central de apoio técnico
ao Ministro das Cidades, Administração Local, Habi-
tação e Desenvolvimento Regional, para a área dos estu-
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dos das políticas de cidades, administração local, habi-
tação e desenvolvimento regional.

2 — O GE é coordenado por um director, cargo de
direcção superior de 1.o grau.

Artigo 9.o

Direcção-Geral das Autarquias Locais

1 — A Direcção-Geral das Autarquias Locais, abre-
viadamente designada por DGAL, é o serviço respon-
sável pela concepção, pelo estudo, pela coordenação
e pela execução de medidas de apoio à administração
local autárquica e pelo reforço da cooperação entre esta
e a administração central.

2 — A DGAL é dirigida por um director-geral, coad-
juvado por dois subdirectores-gerais.

Artigo 10.o

Direcção-Geral do Desenvolvimento Regional

1 — A Direcção-Geral do Desenvolvimento Regio-
nal, abreviadamente designada por DGDR, é o serviço
do MCALHDR incumbido do estudo e execução da
política de desenvolvimento regional, da coordenação
das intervenções dos fundos estruturais comunitários e
da preparação e execução das acções co-financiadas pelo
FEDER e pelo Fundo de Coesão.

2 — A DGDR é dirigida por um director-geral, coad-
juvado por três subdirectores-gerais.

Artigo 11.o

Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais

1 — A Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos
Nacionais, abreviadamente designada por DGEMN, é
o serviço do MCALHDR com atribuições em matéria
de concepção, planeamento e coordenação da constru-
ção, da ampliação, da remodelação e da conservação
dos edifícios e instalações do sector público do Estado,
incluindo os destinados às forças e serviços de segurança
e aos serviços prisionais e aduaneiros, bem como da
avaliação da respectiva qualidade de construção e da
salvaguarda e valorização do património arquitectónico
não afecto ao Instituto Português do Património Arqui-
tectónico.

2 — A DGEMN é dirigida por um director-geral,
coadjuvado por um subdirector-geral.

Artigo 12.o

Departamento de Prospectiva e Planeamento

1 — O Departamento de Prospectiva e Planeamento,
abreviadamente designado por DPP, é o serviço do
MCALHDR vocacionado para o estudo, concepção e
proposta da estratégia de desenvolvimento económico
e social.

2 — O DPP é dirigido por um director-geral, coad-
juvado por dois subdirectores-gerais.

SUBSECÇÃO II

Serviço central de controlo, auditoria e fiscalização

Artigo 13.o

Inspecção-Geral da Administração do Território

1 — A Inspecção-Geral da Administração do Terri-
tório, abreviadamente designada por IGAT, é o serviço

de controlo operacional ao qual incumbe instruir os pro-
cessos no âmbito da tutela administrativa da legalidade
do Governo sobre as autarquias locais e entidades equi-
paradas nos termos da lei.

2 — A IGAT é dirigida por um inspector-geral, coad-
juvado por dois subinspectores-gerais.

SUBSECÇÃO III

Serviços periféricos executivos

Artigo 14.o

Comissões de coordenação e desenvolvimento regional

1 — As comissões de coordenação e desenvolvimento
regional, abreviadamente designadas por CCDR, são
serviços periféricos executivos do MCALHDR incum-
bidos de executar as políticas de desenvolvimento regio-
nal, do ambiente, da conservação da natureza e da bio-
diversidade e do ordenamento do território e cidades
nas respectivas áreas geográficas de actuação regional.

2 — O Ministro do Ambiente e do Ordenamento do
Território exerce o poder hierárquico sobre as CCDR
nas matérias incluídas nos domínios do ambiente e do
ordenamento do território, conforme o anexo II do pre-
sente diploma, que dele faz parte integrante.

3 — As CCDR são dirigidas por um presidente, que,
por inerência, é o gestor da intervenção operacional
regional correspondente, coadjuvado no exercício das
suas funções por três vice-presidentes.

SECÇÃO II

Administração indirecta do Estado

Artigo 15.o

Instituto Geográfico Português, I. P.

1 — O Instituto Geográfico Português, I. P., abre-
viadamente designado por IGP, é a autoridade nacional
de cartografia incumbida da regulação do mercado de
produção cartográfica e cadastral, do desenvolvimento
e coordenação do sistema nacional de informação geo-
gráfica e da promoção da investigação no domínio das
tecnologias de informação geográfica.

2 — O IGP é dirigido por um presidente, coadjuvado
por dois vice-presidentes.

Artigo 16.o

Instituto Nacional de Habitação, I. P.

1 — O Instituto Nacional de Habitação, I. P., abre-
viadamente designado por INH, tem por missão asse-
gurar a gestão, a administração habitacional e a inter-
venção de natureza financeira no sector da habitação
da competência do Estado.

2 — O INH é gerido por um conselho directivo, com-
posto por um presidente e dois a quatro vogais.

Artigo 17.o

Centro de Estudos e Formação Autárquica, I. P.

1 — O Centro de Estudos e Formação Autárquica, I. P.,
abreviadamente designado por CEFA, é a entidade
encarregue da formação e investigação para as autar-
quias locais, visando a sua actividade a modernização
administrativa, a desburocratização e a melhoria dos
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serviços prestados às populações, bem como o aper-
feiçoamento de conhecimentos e práticas de boa admi-
nistração.

2 — O CEFA é gerido por um conselho directivo,
composto por um presidente, dois vice-presidentes e dois
vogais.

CAPÍTULO IV

Da organização

Artigo 18.o

Apoio a outras entidades

Os serviços e organismos integrados no MCALHDR
podem, no âmbito das respectivas atribuições e mediante
despacho do Ministro das Cidades, Administração
Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, prestar
apoio material e financeiro a entidades públicas, pri-
vadas, cooperativas e outras entidades sem fins lucra-
tivos.

CAPÍTULO V

Pessoal

Artigo 19.o

Quadro de pessoal

O quadro do pessoal de direcção superior de 1.o e
de 2.o graus é o constante do anexo III do presente
diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 20.o

Situações especiais

1 — O pessoal que se encontra na situação de licença
sem vencimento mantém os mesmos direitos de que
era titular à data do início da mesma, sendo-lhe aplicável
o regime previsto no Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março.

2 — O pessoal que se encontre em regime de des-
tacamento, requisição, comissão de serviço ou outras
situações precárias previstas na lei manter-se-á em idên-
tico regime.

3 — O pessoal que à data da entrada em vigor do
presente diploma se encontre em regime de estágio man-
tém-se nessa situação até à conclusão do mesmo,
devendo, consoante os casos e se necessário, ser
nomeado novo júri ou elemento do júri, o qual fará
a respectiva avaliação e classificação final.

4 — Mantêm-se os concursos a decorrer à data da
entrada em vigor do presente diploma.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

SECÇÃO I

Disposições relativas a serviços e organismos

Artigo 21.o

Instituto de Gestão e Alienação do Património Habitacional do Estado

Integra a estrutura orgânica do MCALHDR, até à
sua efectiva extinção, o Instituto de Gestão e Alienação

do Património Habitacional do Estado, abreviadamente
designado por IGAPHE.

Artigo 22.o

Extinção e sucessão

1 — É extinta a Auditoria Jurídica do ex-Ministério
das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente.

2 — A SG sucede à Auditoria Jurídica em todas as
suas atribuições e competências.

Artigo 23.o

Redenominação de serviços

O Gabinete de Estudos e Planeamento do ex-Mi-
nistério das Cidades, Ordenamento do Território e
Ambiente passa a denominar-se Gabinete de Estudos
do Ministério das Cidades, Administração Local, Habi-
tação e Desenvolvimento Regional.

SECÇÃO II

Disposições finais

Artigo 24.o

Legislação orgânica complementar

Até à entrada em vigor das leis orgânicas das enti-
dades integradas no MCALHDR em conformidade com
o agora disposto, os serviços continuam a exercer as
competências em conformidade com o quadro orgâni-
co-funcional vigente.

Artigo 25.o

Serviços sociais

1 — Os funcionários e agentes do MCALHDR con-
tinuam abrangidos pela Obra Social do Ministério das
Obras Públicas, Transportes e Habitação, devendo os
encargos daí decorrentes ser suportados pelos orçamen-
tos dos respectivos organismos.

2 — Os serviços agora integrados poderão optar por
manter-se abrangidos por outro serviço social do Estado
de que já venham a ser beneficiários.

Artigo 26.o

Norma revogatória

São revogados o Decreto-Lei n.o 97/2003, de 7 de
Maio, e o Decreto-Lei n.o 316/2003, de 17 de Dezembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7
de Dezembro de 2004. — Pedro Miguel de Santana
Lopes — António José de Castro Bagão Félix — José Luís
Fazenda Arnaut Duarte — Carlos Henrique da Costa
Neves — António Luís Guerra Nunes Mexia — Maria
João Espírito Santo Bustorff Silva — Luís José de Mello
e Castro Guedes.

Promulgado em 28 de Janeiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Fevereiro de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.
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ANEXO I

(matérias a que se refere o n.o 5 do artigo 3.o
do presente diploma)

As atribuições e competências da Direcção-Geral do
Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano
(DGOTDU) nos domínios das cidades, administração
local, desenvolvimento regional e equipamentos colec-
tivos de natureza associativa são da responsabilidade
do Ministro das Cidades, Administração Local, Habi-
tação e Desenvolvimento Regional, designadamente no
que concerne às seguintes matérias:

1 — Em relação ao Programa Polis:

a) Celebração e acompanhamento da execução
financeira dos contratos-programa celebrados
com os municípios no âmbito do Programa Polis,
ao abrigo das medidas n.os 1 e 2 do Despacho
Normativo n.o 45-A/2000, de 21 de Dezembro;

b) Presidência das comissões técnicas de acompa-
nhamento da elaboração dos planos de urba-
nização e dos planos de pormenor e apoio téc-
nico e jurídico no âmbito do Programa Polis,
nos termos do n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 314/2000, de 2 de Dezembro;

c) Instrução dos procedimentos para ratificação
pelo Conselho de Ministros ou para registo pela
DGOTDU dos planos de urbanização e dos pla-
nos de pormenor elaborados no âmbito do Pro-
grama Polis, nos termos dos artigos 80.o, 150.o,
n.o 1, e 151.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22
de Setembro, com a redacção conferida pelo
Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro,
incluindo a elaboração dos projectos de reso-
lução do Conselho de Ministros e da declaração
de registo;

d) Instrução dos procedimentos de expropriação
por utilidade pública da responsabilidade das
sociedades gestoras para execução do Programa
Polis, para efeitos de declaração de utilidade
pública pelo ministro competente, nos termos
do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 314/2000, de
2 de Dezembro, e do Código das Expropriações,
incluindo elaboração de informação e projecto
de despacho ministerial;

2 — Em relação à EDIA — Empresa de Desenvolvi-
mento e Infra-Estruturas do Alqueva, S. A. — instrução
dos procedimentos e elaboração de projecto de despacho
ministerial para efeitos de concretização da declaração
de utilidade pública das expropriações requeridas pela
EDIA — Empresa de Desenvolvimento e Infra-Estrutu-
ras do Alqueva, S. A., nos termos do artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 21-A/98, de 6 de Fevereiro;

3 — Em relação ao Programa de Recuperação de
Áreas Urbanas Degradadas (PRAUD) — gestão do
Programa de Recuperação de Áreas Urbanas Degra-
dadas nos termos do disposto nos despachos SEALOT
n.os 1/88, de 20 de Janeiro, e 23/90, de 21 de Novembro,
e do despacho n.o 42/2003 (2.a série), de 2 de Janeiro,
bem como da alínea g) do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 271/94, de 28 de Outubro, nomeadamente:

Análise e apreciação das candidaturas apresentadas
quer na vertente dos gabinetes técnicos locais
(GTL) quer na vertente de obras;

Celebração de protocolos de apoio técnico e finan-
ceiro relativos às candidaturas seleccionadas;

Apreciação dos pedidos de prorrogação de fun-
cionamento dos GTL;

Análise da evolução física e financeira das acções
em curso;

Apreciação dos pedidos de alteração das equipas
constituídas e das comparticipações autorizadas;

Análise dos pedidos de adiantamentos;
Apreciação dos pedidos de reprogramação física

e financeira das acções em curso;
Acompanhamento da execução financeira das

acções;
Processamento das comparticipações;
Promoção da gestão flexível dos recursos dispo-

níveis, maximizando o investimento;
Apoio geral aos municípios envolvidos;

4 — No âmbito da qualificação de áreas de uso
público — gestão do programa de cooperação técnica
e financeira com os municípios em matéria de promoção
do desenvolvimento económico e melhoria da qualidade
ambiental dos núcleos urbanos, ao abrigo da medida
n.o 3 do Despacho Normativo n.o 45-A/2000, de 21 de
Dezembro, nomeadamente:

Análise e apreciação das candidaturas apresentadas
pelas autarquias;

Celebração de contratos-programa relativos às can-
didaturas seleccionadas;

Acompanhamento físico e financeiro das obras;
Apreciação dos pedidos de reprogramação física

e financeira das acções em curso;
Processamento das comparticipações;
Promoção da gestão flexível dos recursos dispo-

níveis, maximizando o investimento;
Apoio geral aos municípios envolvidos;

5 — Em relação ao Programa Equipamentos — ges-
tão, enquanto serviço coordenador, do subprograma
n.o 1, excluindo equipamentos religiosos, do Programa
de Equipamentos Urbanos de Utilização Colectiva, nos
termos do Regulamento aprovado pelo despacho
n.o 7187/2003 (2.a série), de 11 de Abril, nomeadamente:

Apreciação e sistematização das candidaturas apre-
sentadas pelas entidades privadas sem fins lucra-
tivos à 1.a e à 2.a fases do Programa Equipa-
mentos;

Celebração dos contratos de financiamento rela-
tivos às candidaturas seleccionadas;

Apreciação de pedidos de autorização para rea-
lização de concursos limitados e ajustes directos,
para execução das obras;

Emissão de pareceres relativos aos projectos apre-
sentados que não observam as áreas e custos
padrão em vigor;

Homologação das adjudicações;
Apreciação dos pedidos de reprogramação finan-

ceira das obras em curso;
Acompanhamento da execução financeira das

obras;
Processamento das comparticipações;
Promoção da gestão flexível dos recursos dispo-

níveis, maximizando o investimento;
Apoio geral às entidades envolvidas;
Promoção da actualização anual dos custos padrão;

6 — No âmbito das áreas urbanas de génese ilegal
(AUGI):

a) Apoio aos municípios para efeitos de compar-
ticipação nas obras de urbanização das AUGI,
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dependendo de ulterior regulamentação do n.o 1
do artigo 56.o da Lei n.o 91/95, de 2 de Setembro,
com a redacção conferida pelas Leis n.os 165/99,
de 14 de Setembro, e 64/2003, de 23 de Agosto;

b) Registo das cartas temáticas das AUGI deli-
mitadas, nos termos do artigo 56.o-A da Lei
n.o 91/95, de 2 de Setembro, com a redacção
conferida pelas Leis n.os 165/99, de 14 de Setem-
bro, e 64/2003, de 23 de Agosto;

7 — Para a promoção de uma política de cidades:

a) Preparação de estratégia nacional para a política
de cidades, nomeadamente através de candida-
tura ao INTERREG III-C, projecto «Cidades
inovadoras e competitivas para o desenvolvi-
mento urbano sustentável — Tecnopolis», nos
termos da alínea a) do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 271/94, de 28 de Outubro;

b) Acompanhamento da elaboração e apreciação
para efeitos de ratificação pelo Governo dos pla-
nos intermunicipais de ordenamento do terri-
tório e respectivo registo, bem como registo das
alterações que não careçam de ratificação, nos
termos do disposto no artigo 68.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção
conferida pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de
10 de Dezembro;

c) Acompanhamento da execução das medidas e
da política de desenvolvimento urbano, nos ter-
mos da alínea a) do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 271/94, de 28 de Outubro, nomeadamente
através da participação nos seguintes grupos de
trabalho:

Grupos de trabalho temáticos do INE sobre
questões urbanas e rurais;

Indicadores de sustentabilidade urbana;
Unidade de gestão do eixo II e comité de

acompanhamento dos cinco programas
operacionais regionais do continente;

d) Acompanhamento e coordenação, com as demais
entidades competentes, das questões e do cum-
primento dos acordos relacionados com o
desenvolvimento urbano a nível comunitário e
internacional, designadamente através da par-
ticipação a nível comunitário:

No Grupo de Peritos de Ambiente Urbano;
No Comité do Quadro de Cooperação para

o Desenvolvimento Urbano Sustentável;
No Grupo Ambiente do Conselho, na temá-

tica ambiente urbano;
No Grupo de Desenvolvimento Urbano;
Em reuniões dos directores-gerais responsá-

veis pelos assuntos urbanos para coorde-
nação de actividades e preparação das reu-
niões informais de ministros responsáveis
pelos assuntos urbanos;

No Programa ESPON/2006 — Rede de
Observação do Ordenamento do Território
Europeu, programa criado ao abrigo do
artigo 53.o do INTERREG III;

No Grupo de Desenvolvimento Urbano e
Territorial (Subgrupo do Comité de De-
senvolvimento e Reconversão das Re-

giões), em conjunto com a Direcção-Geral
do Desenvolvimento Regional (DGDR);

7.1 — A nível internacional:

OCDE — Comité das Políticas Territoriais (em
conjunto com a DGDR) e Grupo dos Assuntos
Urbanos — Comissão Económica para a
Europa/ONU: Comité dos Estabelecimentos
Humanos: chefia da delegação nacional;

Programa UN-Habitat/ONU: apoio técnico ao
representante nacional no Grupo de Represen-
tantes Permanentes e no Conselho de Gover-
nadores e ponto focal nacional técnico.

ANEXO II

(definição das matérias a que se refere o n.o 2
do artigo 14.o do presente diploma)

As atribuições e competências das comissões de coor-
denação e desenvolvimento regional nos domínios do
ambiente e ordenamento do território são da respon-
sabilidade do Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, designadamente no que concerne às
seguintes matérias:

1 — No âmbito da gestão ambiental:

a) Desempenho das funções de autoridade de ava-
liação de impacte ambiental, nos termos do
Decreto-Lei n.o 69/2000, de 3 de Maio;

b) Promover a análise, emissão de parecer e par-
ticipação na elaboração e aprovação de progra-
mas e projectos candidatos a financiamentos
nacionais e comunitários, com incidência no
ambiente e ordenamento do território;

c) Licenciar actividades com repercussões ambien-
tais, nos termos da legislação aplicável, nomea-
damente quanto a estabelecimentos industriais,
armazenamento de sucatas, pedreiras e afins,
bem como armazenamento de produtos quí-
micos;

d) Licenciar operações de gestão de resíduos;
e) Licenciar actividades com implicações ao nível

da poluição sonora;
f) Emitir a licença ambiental que visa garantir a

prevenção e o controlo integrados da poluição
provocada por certas actividades;

g) Promover a execução de medidas com vista à
utilização de tecnologias menos poluentes;

h) Exercer, na respectiva área de intervenção, as
funções de fiscalização cometidas aos serviços
centrais do Ministério do Ambiente e do Orde-
namento do Território, no âmbito da legislação
em vigor sobre água, ar, ruído, resíduos e con-
servação da natureza;

i) Promover e acompanhar a elaboração, altera-
ção, revisão e implementação dos planos de
bacia hidrográfica e dos planos de ordenamento
de albufeiras;

j) Verificar o cumprimento dos instrumentos de
gestão territorial e dos alvarás de loteamento;

l) Licenciar, nos termos da lei, as utilizações do
domínio hídrico;

m) Assegurar o inventário e cadastro permanente
das utilizações do domínio hídrico sob a sua
jurisdição, bem como das fontes poluidoras;

n) Delimitar e classificar o domínio hídrico sob
a sua jurisdição;
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o) Fiscalizar as obras de valorização de espaços
fluviais, de recuperação de infra-estruturas
hidráulicas, bem como as de regularização flu-
vial e de limpeza e desobstrução de linhas de
água;

p) Fiscalizar o cumprimento das licenças de uti-
lização do domínio hídrico emitidas;

q) Exercer, na respectiva área de intervenção, as
funções de fiscalização cometidas aos serviços
centrais do Ministério do Ambiente e do Orde-
namento do Território, no âmbito da legislação
em vigor sobre recursos hídricos;

2 — No âmbito da gestão territorial:

a) Promover, aprovar e acompanhar estudos, pro-
jectos e planos sectoriais com incidência na ges-
tão territorial;

b) Promover a elaboração, alteração e revisão dos
planos regionais de ordenamento do território
e avaliar a sua implementação;

c) Acompanhar a elaboração, alteração e revisão
dos planos de ordenamento das albufeiras, em
articulação com a Divisão do Domínio Hídrico;

d) Acompanhar a elaboração, alteração, revisão e
execução dos planos intermunicipais de orde-
namento do território e planos directores muni-
cipais;

e) Acompanhar a elaboração, alteração, revisão e
execução dos planos de ordenamento das áreas
protegidas;

f) Exercer as competências relativas à Reserva
Ecológica Nacional que lhe sejam cometidas por
lei;

g) Exercer as competências relativas à Reserva
Agrícola Nacional que lhe sejam cometidas por
lei;

h) Acompanhar a elaboração, alteração, revisão e
execução dos planos de pormenor e de urba-
nização;

i) Emitir parecer, nos termos da lei, em matéria
de uso, ocupação e transformação do território;

3 — No âmbito do litoral, da conservação da natureza
e de infra-estruturas:

a) Acompanhar a elaboração, alteração, revisão,
implementação e avaliação dos planos de orde-
namento da orla costeira;

b) Propor e executar medidas de protecção e valo-
rização do litoral;

c) Promover a conservação e valorização da zona
costeira;

d) Colaborar na delimitação do domínio público
marítimo;

e) Emitir, nos termos da lei, relativamente ao lito-
ral, licenças de utilização do domínio hídrico

para construções, apoio de praia e equipamen-
tos, estacionamentos e acessos, culturas bioge-
néticas, marinhas, navegação e competições des-
portivas, flutuação e estruturas flutuantes,
sementeira, plantação e corte de árvores;

f) Efectuar reconhecimentos regulares sobre o
estado das zonas costeiras, nomeadamente
quanto a situações de transporte sólido e degra-
dação das margens;

g) Colaborar na elaboração de estudos e planos
de ordenamento, na concretização, gestão e
implementação da Rede Natura 2000 e na pro-
moção a nível regional da estratégia nacional
de conservação da natureza;

h) Exercer, ao seu nível de intervenção, as funções
de fiscalização no âmbito da legislação em vigor
sobre protecção do litoral e conservação da
natureza;

i) Colaborar no controlo da segurança dos empreen-
dimentos hidráulicos, nos termos da legislação
em vigor, e promover a adopção de medidas
preventivas e de emergência adequadas;

4 — No âmbito da monitorização ambiental:

a) Apoiar o desenvolvimento e a gestão de sistemas
de informação regionais sobre as obras hidráu-
licas e sistemas de saneamento básico;

b) Assegurar a gestão das redes de recolha de
dados relativos à pluviometria, hidrologia, sedi-
mentologia e qualidade da água e dos sedi-
mentos;

c) Efectuar reconhecimentos regulares sobre o
estado da rede hidrográfica e das zonas cos-
teiras, nomeadamente quanto a situações de
transporte sólido, degradação das margens, lei-
tos e zonas inundáveis;

d) Aplicar e validar modelos e metodologias des-
tinados a avaliar, caracterizar e preservar os
recursos hídricos numa óptica quantitativa e
qualitativa;

e) Proceder à inventariação e caracterização dos
resíduos a nível regional;

f) Avaliar as emissões totais e efectuar o cadastro
das fontes poluidoras;

g) Caracterizar e controlar os circuitos de produ-
ção e comercialização de compostos químicos;

h) Proceder ao controlo da produção e destino
final de resíduos perigosos e radioactivos;

i) Acompanhar à elaboração de mapas de ruído;
j) Colaborar na promoção e acompanhamento dos

planos de ruído;
l) Aprovar o plano ambiental e de recuperação

paisagística dos planos de pedreiras.

ANEXO III

Quadro do pessoal dirigente

Designação dos cargos dirigentes Qualificação dos cargos dirigentes Graus Número de lugares Encargos anuais
(em euros)

Director-geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Direcção superior . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o grau . . . . . . . . 4 244 401
Secretário-geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 55 962
Inspector-geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 55 962
Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 531 819
Director . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 55 962
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Designação dos cargos dirigentes Qualificação dos cargos dirigentes Graus Número de lugares Encargos anuais
(em euros)

Subdirector-geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o grau . . . . . . . . 8 373 564
Secretário-geral-adjunto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 46 696
Subinspector-geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 93 391
Vice-presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 887 216
Vogal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 308 392

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 2 653 365

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS

Decreto-Lei n.o 37/2005
de 17 de Fevereiro

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 2004/46/CE, da Comissão, de
16 de Abril, alterando a Directiva n.o 95/31/CE, que
estabelece os critérios de pureza específicos dos edul-
corantes que podem ser utilizados nos géneros ali-
mentícios.

O Decreto-Lei n.o 98/2000, de 25 de Maio, com as
alterações que lhe foram introduzidas pelos Decretos-
-Leis n.os 259/2001, de 25 de Setembro, e 164/2002, de
16 de Julho, transpôs, a seu tempo, as Directivas da
Comissão n.os 95/31/CE, de 5 de Julho, 98/66/CE, de
4 de Setembro, 2000/51/CE, de 26 de Julho, e
2001/52/CE, de 3 de Julho.

A Comissão Europeia, em conformidade com o pare-
cer do Comité Permanente da Cadeia Alimentar e da
Saúde Animal, entendeu necessário estabelecer os cri-
térios de pureza dos edulcorantes E 955 — Sucralose
e do E 962 — Sal de aspartame e acessulfame.

A utilização dos referidos edulcorantes foi autorizada
pela Directiva n.o 2003/115/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 22 de Dezembro, que foi transposta
para a ordem jurídica interna pelo Decreto-Lei
n.o 216/2004, de 8 de Outubro, modificando, deste modo,
o Decreto-Lei n.o 394/98, de 10 de Dezembro.

Para este efeito, foi adoptada a Directiva
n.o 2004/46/CE, da Comissão, de 16 de Abril, que altera
a Directiva n.o 95/31/CE, da Comissão, de 5 de Julho,
no que respeita aos critérios de pureza do
E 955 — Sucralose e do E 962 — Sal de aspartame e
acessulfame, directiva que ora se transpõe para o direito
interno, dando cumprimento ao seu artigo 2.o

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 2004/46/CE, da Comissão, de
16 de Abril, que altera a Directiva n.o 95/31/CE, no
que respeita aos critérios de pureza do E 955 — Sucra-
lose e do E 962 — Sal de aspartame e acessulfame.

Artigo 2.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 98/2000, de 25 de Maio

O anexo do Decreto-Lei n.o 98/2000, de 25 de Maio,
com a redacção que lhe foi dada pelos Decretos-Leis
n.os 259/2001, de 25 de Setembro, e 164/2002, de 16 de
Julho, é alterado pelo anexo do presente diploma que
dele faz parte integrante.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia 1 de Abril
de 2005.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de
Dezembro de 2004. — Pedro Miguel de Santana
Lopes — Álvaro Roque de Pinho Bissaya Barreto — Antó-
nio Victor Martins Monteiro — Carlos Henrique da Costa
Neves — Rui Manuel Lobo Gomes da Silva.

Promulgado em 28 de Janeiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Fevereiro de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

ANEXO

O anexo do Decreto-Lei n.o 98/2000, de 25 de Maio, com a alteração que lhe foi dada pelos Decretos-Leis n.os 259/2001, de 25 de
Setembro, e 164/2002, de 16 de Julho, é alterado nos seguintes termos:

E 955 — Sucralose:

E 955 e 955 — Sucralose:

Sinónimos 4,1’,6’-triclorogalactosucrose.
Definição:

Denominação química 1,6-dicloro-1,6-dideoxi-b-D-fructofuranosil-4-cloro-4-deoxi-a-D-galac-
topiranosídio.

Einecs 259-952-2.
Fórmula química C12H19Cl3O8
Massa molecular 397,64.


